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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO 
ROSÁRIO, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA C. C 
NUMES CUTRIM COMERCIO-ME. 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO, sediada na Av. Pedro Cunha Mendes, 2361, Centro, Pedro do 
Rosário — Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 01.614.946/0001-00, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Educação, Sra. SUELY DE JESUS 
LOBATO, brasileira, inscrito no CPF sob o n° 563.932.883-53, RG n° 038653802010-5, residente e 
domiciliado nesta cidade, e de outro lado, a empresa C. C NUNES CUTRIM COMERCIO-ME, CNPJ N° 
31.954.492/0001-88, com sede na Av. Pedro Cunha Mendes, n° 3491, Centro, Pedro do Rosário/MA, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CARLOS CESAR NUNES CUTRIM, Carteira 
de identidade n°000029265994-6 SSP/MA, CPF n° 870.793.993-00, têm entre si, ajustado o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho do 
Secretário Municipal, conforme consta no Processo Administrativo n.° 25/2022, do Edital da Licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.° 005/2022 - CPL, submetendo-se as partes às disposições constantes da 
Lei n.° 8.666/93, suas alterações, e às cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de construção de Escolas com 2 salas, em Zona Rural do 
Município de Pedro do Rosário - MA, conforme escopo dos serviços e valores constantes do ANEXO I. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - A CONTRATANTE permitirá o acesso às 
áreas onde serão executados os serviços, somente ao pessoal autorizado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a — executar os serviços objeto deste licitação em estrita observância das condições previstas na Edital da 
Tomada de Preços e na Proposta; 

b - Aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pela CONTRATANTE; 

c - Responder por quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a TERCEIROS 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade em razão da fiscalização e acompanhamento da CONTRATANTE; 

d - Agir como uma organização completa, fornecendo todo o material, equipamentos, mão-de-obra, 
fardamento padrão e tudo o mais que for necessário à execução dos serviços objeto deste Contrato, 
responsabilizando-se, inclusive, por todas as despesas e encargos de qualquer natureza decorrentes dos 
serviços a seu cargo; 

e - Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados; 

f - Responsabilizar-se por todos os ônus dos encargos sociais securitários, previdenciários, fiscais e 
outros de qualquer natureza inclusive vale-transporte, relativos a mão-de-obra utilizada na execução dos 
serviços contratados, bem como, decorrentes de responsabilidades civis em geral; 

g - Apresentar quando solicitado à CONTRATANTE, comprovantes de recolhimentos das obrigações 
sociais tais como: INSS, FGTS e outros; 
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h - Responsabilizar-se pelo bom desempenho e comportamento de seu pessoal, podendo a 
CONTRATANTE exigir a imediata substituição de qualquer pessoa cuja atuação julgue inadequada, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

i - Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e substituição dos materiais e equipamentos necessários à 
execução dos serviços; 

j — Fazer-se representar no local de trabalho por encarregado com atribuição de acompanhar, coordenar e 
fiscalizar os serviços, autorizado a manter entendimento com pessoa indicada pela CONTRATANTE 

k - Responsabilizar—se pela qualidade dos serviços prestados, assegurando à CONTRATANTE o direito 
de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou mandar refazer qualquer serviço com o qual não esteja 
de acordo. 

1 - manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

m - disponibilizar o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, conforme o 
inciso XX do art. 43 da Portaria Interministerial n° 507 de 24 de novembro de 2011. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a — Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, através de servidor designado para esse fim, 
nos termos do Art. 67 da Lei N.° 8.666/93, que anotará em registro as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte desta; 

b — Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA no local de execução de serviços; 

c - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas, devidamente 
atestadas por servidores designados pela Prefeitura; 

d - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Contrato; 

e — Exigir, quando julgar necessário, a apresentação dos documentos que comprovem a situação de 
regularidade da CONTRATADA, junto ao FGTS, INSS, e Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
conforme inciso XIII do artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor global do presente contrato é de R$ 1.543.426,55 (um milhão, quinhentos e quarenta e três mil, 
quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta e cinco centavos), a ser pago em parcelas, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal, emitida no período. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
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Os preços são considerados completos e abrangem mão-de-obra, encargos sociais, taxa de administração, lucro, 
equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços, transporte, material de uso pessoal e tudo mais 
que possa influir no custo final, inclusive os tributos incidentes. 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 6 (seis) meses, devendo ser considerado a partir da assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado de acordo com o que preceitua o art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. O prazo de 
execução será de 6 (seis) meses, com início partir de sua assinatura da Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os serviços prestado com 
preços unitários e total. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do 
ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Ordem de Serviço; 
II. Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços, 

respectivos períodos de execução e valor total mensal; 
III. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às 
contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Estadual; 

d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Municipal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente à 
CONTRATADA, na Conta Corrente n. ° 65.256-3, Agência 0566-6, do Banco do Brasil 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato sujeitará à 
CONTRATADA à multa de mora correspondente a 2% (dois por cento), sobre o valor do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estipulado na 
cláusula quinta, a CONTRATANTE se obriga a pagar uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
vencido. 

CLÁUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa relativa a este Contrato deverá correr à conta do seguinte crédito orçamentário: 

2 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO 
0208 FUNDO DE MANUT.E DESENV. EDUC. BASICA - FUNDEB 
01 12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
120019 DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
361 12 361 0019 1010 0000 Const.Reforma e Ampli. Unidade Escolar e Quadra de Esporte 
4.4.91 1.00— Obras e Instalações 


